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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 


APROVAR ATA DA 7ª SESSÃO ADMINISTRATIVA REALIZADA EM 17 DE MARÇO DE 2025. 
ATA DA 7ª SESSÃO ADMINISTRATIVA DO PLENO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, EM 2025. 
Aos dezessete (17) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025), às 10h00, foi instalada a 7ª Sessão Administrativa do Tribunal Pleno da Sexta Região, nesta Cidade do Recife, capital do Estado de Pernambuco e sede da Sexta Região da Justiça do Trabalho, sob a presidência do Excelentíssimo Desembargador Presidente RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, com a presença de Suas Excelências o Desembargador Vice-Presidente Eduardo Pugliesi, a Desembargadora Gisane Barbosa de Araújo, o Desembargador Valdir José Silva de Carvalho, a Desembargadora Dione Nunes Furtado da Silva, a Desembargadora Maria Clara Saboya Albuquerque Bernardino, a Desembargadora Nise Pedroso Lins de Sousa, a Desembargadora Ana Cláudia Petruccelli de Lima, a Desembargadora Solange Moura de Andrade, o Desembargador Milton Gouveia da Silva Filho, o Desembargador Virgínio Henriques de Sá e Benevides, a Desembargadora Carmen Lucia Vieira do Nascimento e o Desembargador Edmilson Alves da Silva; a Excelentíssima Procuradora-Chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 6ª Região, Dra. Ana Carolina Lima Vieira. Abertos os trabalhos, foi registrada a ausência justificada do Excelentíssimo Desembargador Corregedor Paulo Alcântara por estar participando do Grupo de Trabalho para Elaboração da Doutrina Técnico-Operacional da Polícia Judicial, na sede do Conselho Nacional de Justiça, em Brasília/DF; e, a ausência justificada dos Exmos. Desembargadores Ivan de Souza Valença Alves, Sergio Torres Teixeira, Fábio André de Farias, José Luciano Alexo da Silva e Fernando Cabral de Andrade Filho, por motivo de férias. Foi consignada, ainda, a presença do Excelentíssimo Magistrado Rafael Val Nogueira, Presidente da AMATRA VI. I – Inicialmente, foi aprovada a ata da Sessão Administrativa Ordinária realizada no dia 10 de março de 2025. II – Em continuação, o Plenário aprovou, por unanimidade, a MINUTA DE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ALTERA O REGIMENTO INTERNO PARA DISPOR SOBRE CABIMENTO DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DENEGATÓRIA DE RECURSO DE REVISTA, nos seguintes termos: “O TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista as alterações promovidas na Resolução TST nº 224, de 25 de novembro de 2024, RESOLVE: Art. 1º. Alterar a redação do inciso VIII, do artigo 18 do Regimento Interno deste Regional, que passa a vigorar com a seguinte redação: “VIII – despachar os agravos de instrumento das suas decisões denegatórias de seguimento a recursos, acolhendo-os ou determinando o processamento, bem como os  Agravos Internos interpostos em sede de Recurso de Revista.” Art. 2º. Acrescenta a alínea “p” ao artigo 23 do Regimento Interno deste Regional, com a seguinte redação: “p) Os Agravos Internos interpostos em face da decisão que negar seguimento ao recurso de revista interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, exarado nos regimes de julgamento de recursos repetitivos, de resolução de demandas repetitivas e de assunção de competência e Recurso de Revista.”. Art. 3º. Acrescenta o inciso IV ao artigo 238 do Regimento Interno deste Regional, com a seguinte redação: “IV- agravo interno, em razão da decisão que negar seguimento ao recurso de revista interposto contra acórdão que esteja em conformidade com entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, exarado nos regimes de julgamento de recursos repetitivos, de resolução de demandas repetitivas e de assunção de competência, de acordo com os arts. 988, § 5°, 1.030, § 2°, e 1.021 do CPC, aplicáveis ao processo do trabalho, conforme art. 896-B da CLT.” Art.4º. Acrescenta o art.239-A, bem como os parágrafos primeiro a terceiro do Regimento Interno deste Regional, com a seguinte redação: “Art.239-A. O agravo interno será processado nos mesmos moldes do Agravo Instrumento, observando o disposto nos parágrafos seguintes. § 1º Havendo no recurso de revista capítulo distinto que não se submeta à situação prevista no caput deste artigo, constitui ônus da parte impugnar, simultaneamente, mediante agravo de instrumento, a fração da decisão denegatória respectiva, sob pena de preclusão. § 2º Na hipótese da interposição simultânea de que trata o parágrafo anterior, o processamento do agravo de instrumento ocorrerá após o julgamento do agravo interno pelo órgão colegiado competente. § 3º Caso o agravo interno seja provido, dar-se-á seguimento, na forma da lei, ao recurso de revista quanto ao capítulo objeto da insurgência; na hipótese de o agravo interno ser desprovido, nenhum recurso caberá dessa decisão regional.” Art.5º. As alterações regimentais promovidas na presente Resolução têm vigência a partir da publicação. III – Em seguida, a Corte Trabalhista aprovou, por unanimidade, a MINUTA DE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA QUE ALTERA A RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT6 N° 20/2021, QUE DISCIPLINA ACERCA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO NO ÂMBITO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO, nos seguintes termos: “CONSIDERANDO os termos da Resolução Administrativa TRT6 n° 20/2021, de 8 de novembro de 2021, que disciplina acerca do Plantão Judiciário no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, RESOLVE: Art. 1º Alterar o §7º do artigo 1º da Resolução Administrativa TRT6 n° 20/2021, que passa a ter a seguinte redação: “Art. 1º […] §7º Competirá ao(à) Presidente do Tribunal, ainda que durante o plantão judiciário, decidir acerca da matéria prevista no inciso IV deste artigo. Os(as) servidores(as) plantonistas deverão prestar o apoio executivo necessário ao(à) Presidente.” Art. 2° Esta Resolução Administrativa entra em vigor na data de sua publicação. Art. 3° Republique-se a Resolução Administrativa TRT6 nº 20/2021, consolidando a alteração ora promovida.”. IV – Logo após, o Tribunal Pleno, apreciando o requerimento da Exma. Desembargadora CARMEN LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO que solicita autorização para afastamento da jurisdição nos dias 14 e 15/04/2025, a fim de participar do II Encontro Internacional da AMATRA VI, que será realizado em Lima/Peru; e, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017, resolveu, por unanimidade, AUTORIZAR a Exma. Desembargadora CARMEN LÚCIA VIEIRA DO NASCIMENTO a se afastar da jurisdição nos dias 14 e 15/04/2025, a fim de participar do II Encontro Internacional da AMATRA VI, na cidade de Lima/Peru. V – Ato contínuo, o Colegiado, apreciando o requerimento da Exma. Desembargadora CARMEN LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO que solicita compensação de 1 (um) dia pelo trabalho realizado durante suas férias, recesso forense ou no plantão judiciário, para efetiva fruição no dia 11/06/2025, e, com fundamento nos arts. 66, §2º, do Regimento Interno deste Regional, 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, e 5º, da Portaria TRT6 GP n.o 555/2024, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Desembargadora CARMEN LÚCIA VIEIRA DO NASCIMENTO para compensar 1 (um) dia em que atuou durante férias/recesso/plantão judiciário, a ser utilizado no dia 11/06/2025. VI – Na sequência, o Pleno, apreciando o requerimento da Exma. Desembargadora CARMEN LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO que solicita alteração de suas férias - anteriormente marcadas para o período de 05/05 a 03/06/2025 – a fim de usufruí-las no período de 12/05 a 10/06/2025, resolveu, por unanimidade, AUTORIZAR a Exma. Desembargadora CARMEN LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO a alterar suas férias, anteriormente marcadas para o período de 05/05 a 03/06/2025, para fruição no interregno de 12/05 a 10/06/2025, em conformidade com os artigos 66 e 67 da LC-35/79 (LOMAN) e com a Resolução CSJT nº 253/2019. VII – Logo após, a Corte Trabalhista, apreciando o requerimento do Exmo. Desembargador EDMILSON ALVES DA SILVA que solicita alteração de seu período de férias anteriormente marcado entre 17/3 e 15/4/2025, com conversão do primeiro terço em pecúnia (de 17 a 26/3/2025), para fruição no interstício de 29/3 a 27/4/2025, com conversão dos últimos 10 dias em pecúnia (de 18 a 27/4/2025), resolveu, por unanimidade, AUTORIZAR o Exmo. Desembargador EDMILSON ALVES DA SILVA a utilizar as férias anteriormente marcadas para o intervalo de 17/3 e 15/4/2025, com conversão do primeiro terço em pecúnia (de 17 a 26/3/2025), para efetiva fruição no interstício de 29/3 a 27/4/2025, com conversão dos últimos 10 dias em pecúnia (de 18 a 27/4/2025), em conformidade com os artigos 66 e 67 da LC-35/79 (LOMAN) e nas Resoluções n.os 293/2019 do CNJ e 253/2019 do CSJT. O Excelentíssimo Desembargador Edmilson Alves da Silva declarou impedimento para apreciar o presente expediente.  VIII – Na sequência, o TRT6, apreciando o requerimento do Exmo. Desembargador EDMILSON ALVES DA SILVA que solicita compensação de 2 (dois) dias, por “ter comparecido às sessões do Pleno, das Turmas ou cursos oferecidos pelo TRT durante férias ou afastamentos, ou ter trabalhado no plantão judiciário”, para utilização nos dias 27 e 28/3/2025; e, com fundamento nos arts. 66, §2º do Regimento Interno deste Regional, 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, e 5º da Portaria TRT6 GP no 555/2024, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido do Exmo. Desembargador EDMILSON ALVES DA SILVA, para compensar 2 (dois) dias em que atuou durante férias/recesso/plantão judiciário, a serem utilizados em 27 e 28/3/2025. O Excelentíssimo Desembargador Edmilson Alves da Silva declarou impedimento para apreciar o presente expediente. IX – Nesse momento, o Egrégio Tribunal, apreciando as informações prestadas pela Corregedoria Regional, a respeito dos Magistrados que receberão a Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ, no mês de fevereiro de 2025, em conformidade com o art. 4º da Resolução CSJT nº 155/2015, resolveu, por unanimidade, homologar o recebimento da GECJ, do mês de fevereiro de 2025, pelos(as) seguintes Juízes(as): (I) JUÍZES(AS) TITULARES: Adriana Satou Lessa Ferreira Pinheiro, Agenor Martins Pereira, Aline Pimentel Gonçalves, Ana Catarina Cisneiros Barbosa, Ana Cristina Argolo de Barros, Ana Cristina da Silva, Ana Isabel Guerra Barbosa Koury, Ana Maria Aparecida de Freitas, Ana Maria Soares Ribeiro de Barros, André Luiz Machado, Andrea Claudia de Souza, Andrea Keust Bandeira de Melo, Antônio Augusto Serra Seca Neto, Armando da Cunha Rabelo Neto, Aurelio da Silva, Carla Janaina Moura Lacerda, Cassia Barata de Moraes Santos, Cristina Figueira Callou da Cruz Gonçalves, Danielle Lira Pimentel Acioli, Eduardo Henrique Brennand Dornelas Câmara, Ester de Souza Araujo Furtado, Fabio Jose Ribeiro Dantas Furtado, Gênison Cirilo Cabral, George Sidney Neiva Coelho, Gilvanildo de Araujo Lima, Guilherme de Morais Mendonça, Gustavo Augusto Pires de Oliveira, Hugo Cavalcanti Melo Filho, Ibrahim Alves da Silva Filho, Ilka Eliane de Souza Tavares, Joaquim Emiliano Fortaleza de Lima, José Adelmy da Silva Acioli, Josimar Mendes da Silva Oliveira, Juliana Lyra Barbosa, Kátia Keitiane da Rocha Porter, Laura Cavalcanti de Morais Botelho, Lucas de Araujo Cavalcanti, Marcelo da Veiga Pessoa Bacalla (este também nos termos do art. 3º, § 1º, III, “b”, da Resolução nº 155/2015 do CSJT), Marcia de Windsor Nogueira, Marcilio Florencio Mota, Maria Consolata Rego Batista, Maria José de Souza, Marilia Gabriela Mendes Leite de Andrade, Martha Cristina do Nascimento Cantalice, Matheus Ribeiro Rezende, Mayard de França Saboya Albuquerque, Maysa Costa de Carvalho Alves, Necy Lapenda Pessoa de Albuquerque de Azevedo, Patrícia Coelho Brandão Vieira, Patrícia Pedrosa Souto Maior, Paula Regina de Queiroz Monteiro Gonçalves Muniz, Plaudenice Abreu de Araujo Barreto Vieira, Regina Maura Maciel Lemos, Renata Conceição Nóbrega Santos, Renata Lapenda Rodrigues de Melo Pessoa de Luna, Renata Lima Rodrigues, Roberta Correa de Araujo, Roberto de Freire Bastos, Robson Tavares Dutra, Rogerio Freyre Costa, Rosa Melo Machado Rodrigues Faria, Saulo Bosco Souza de Medeiros, Sergio Murilo de Carvalho Lins, Sohad Maria Dutra Cahu, Tania Regina Chenk Allatta, Vanessa Zacche de Sá, Walkiria Miriam Pinto de Carvalho e Walmar Soares Chaves; (II) JUÍZES(AS) SUBSTITUTOS(AS): Airam Clemente Torres de Araujo, Allan Torres Belfort Santos, Ana Carolina Bulhoes Calheiros, Ana Catarina Magalhães de Andrade Sá Leitão, Ana Regina Figueroa Ferreira de Barros, Andrezza Albuquerque Pontes de Aquino Cassimiro, Arthur Ferreira Soares, Bruno Antonio Acioly Calheiros, Camila Augusta Cabral Vasconcellos, Camila Pimentel de Oliveira Ferreira, Carlos Antonio Nobrega Filho, Carolina de Oliveira Pedrosa, Danilo Cavalcanti de Oliveira, Diego Taglietti Sales, Edgar Gurjão Wanderley Neto, Edson Luiz Bryk, Evandro Euler Dias, Evellyne Ferraz Correia, Fernando Sukeyosi, Flavia Muniz Martins Cintra, Germana Camarotti Tavares, Gilberto Oliveira Freitas, Hantony Cassio Ferreira da Costa, Jackson Iszczuk Alveida Bryk, Jemmy Cristiano Madureira, João Batista de Oliveira Junior, Joao Carlos de Andrade e Silva, Jose Augusto Segundo Neto, Katharina Vila Nova de Carvalho Oliveira e Silva, Kevia Duarte Muniz, Leandro Fernandez Teixeira Restel, Leonardo Pessoa Burgos, Levi Pereira de Oliveira, Lidia Almeida Pinheiro Teles, Liliane Mendonca de Moraes Souza, Luis Guilherme Silva Robazzi, Lyvia Agra de Miranda, Marcos Antonio Idalino Cassimiro Filho, Maria Carla Dourado de Brito Jurema, Maria Odete Freire de Araújo, Mariana de Carvalho Milet, Miriam Souto Maior de Morais, Otavio Lucas de Araujo Rangel, Paloma Daniele Borges dos Santos Costa, Patrícia Franco Trajano, Paula Gabriela Andrade Cavalcante, Pedro Henrique Barreto Menezes, Pedro Ivo Lima Nascimento, Pedro Leo Bargetzi Filho, Pollyanna Nunes Araujo, Roberta Vance Harrop, Rodrigo Samico Carneiro, Sandra Mara Freitas Alves, Sarah Yolanda Alves de Souza Villaça, Sergio Paulo de Andrade Lima, Suellen Sampaio de Andrade Coelho, Taina Angeiras Gomes dos Santos, Tatyana de Siqueira Alves Pereira Rodrigues Rocha, Thayse Sousa Bezerra de Carvalho Araujo, Valter Hugo da Nobrega Araujo e Wiviane Maria da Nobrega Araujo; e (III) o Juiz Titular Rafael Val Nogueira e a Juíza Titular Luciana Paula Conforti, ambos com fundamento no PCA nº 0002933-33.2024.2.00.0000 e nos Proads n.ºs 12688/2024 e 6912/2024. X – Ato contínuo, o Tribunal Pleno, apreciando as informações prestadas pela Corregedoria Regional, a respeito da Exma. Juíza ANA CRISTINA DA SILVA, apta a receber diferenças de Gratificação por Exercício Cumulativo de Jurisdição – GECJ retroativas a janeiro/25, em decorrência de equívoco na apuração pelo sistema GECJ; resolveu, por unanimidade, homologar o recebimento das diferenças de GECJ retroativas a janeiro/25, para a Exma. Juíza ANA CRISTINA DA SILVA, com fundamento no art. 3º, §1º, II, da Resolução CSJT n.º 155/2015, considerando a fundamentação constante do PROAD 2104/25. XI – Nesse instante, o Colegiado, apreciando o requerimento da Exma. Juíza ANDRÉA CLÁUDIA DE SOUZA, através de pedido complementar, que solicita cancelamento de folgas compensatórias por trabalho em plantão judiciário, já deferidas, para usufruto nos dias 14 e 15/04/2025; após o parecer favorável da Corregedoria, e, com fundamento no art. 13, caput, da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021, resolveu, por unanimidade, deferir o pedido da Exma. Juíza ANDRÉA CLÁUDIA DE SOUZA, para cancelar a compensação já deferida, de 2 (dois) dias em que atuou durante plantão judiciário, os quais seriam utilizados em 14 e 15/04/2025; e determinou que esses dias deverão retornar aos assentamentos da requerente, para utilização em momento oportuno. XII – Em continuação, o Plenário, apreciando o requerimento do Exmo. Juiz Substituto LEANDRO FERNANDEZ TEIXEIRA RESTEL que solicita autorização para afastamento das atividades jurisdicionais nos dias e para os eventos adiante indicados: dias 2 a 4/4/2025, para participar do evento e como palestrante do “Congresso Internacional Repensando as Garantias Fundamentais do Processo - entre eficiência judiciária e tutela dos direitos”, organizado pelo Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo - TJES, na cidade de Vitória-ES; dias 13 e 14/5/2025, para proferir palestra no curso “Processo estrutural: o novo controle judicial de políticas públicas”, promovido pela Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU, ressaltando sua atuação no Comitê Executivo de Cooperação Judiciária do CNJ. Esclarece que a palestra, sobre o tema “Gestão do processo – case management e cooperação judiciária no processo estrutural” será no dia 14, sendo necessário o afastamento na véspera, para possibilitar o deslocamento a Brasília, em razão do dia e horário em que foi encontrado voo compatível com o início do evento; e, dia 15/5/2025, para conduzir oficina, como convidado da EJUD5, sobre o tema “Cooperação judiciária e interinstitucional”, no “19º Encontro da Magistratura” promovido pelo TRT da 5ª Região, após o parecer favorável da Corregedoria, e, com fundamento no art. 73, inciso I, da LC-35/79 (LOMAN) e na Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017, resolveu, por unanimidade, AUTORIZAR o Exmo. Juiz Substituto LEANDRO FERNANDEZ TEIXEIRA RESTEL a se afastar da jurisdição nos dias 2 a 4/4/2025, para participar do “Congresso Internacional Repensando as Garantias Fundamentais do Processo - entre eficiência judiciária e tutela dos direitos”, na cidade de Vitória-ES; 13 e 14/5/2025, para proferir palestra no curso “Processo estrutural: o novo controle judicial de políticas públicas”, promovido pela Escola Superior do Ministério Público da União – ESMPU, em Brasília-DF; e 15/5/2025, para conduzir oficina, no “19º Encontro da Magistratura” promovido pelo TRT5, em Salvador-BA. O magistrado deverá promover o prévio ajuste das pautas de audiências nessas datas, caso necessário, bem como comprovar, no prazo de 15 dias a contar do término dos eventos, sua efetiva participação, mediante envio da documentação correspondente à Corregedoria Regional, por meio de pedido complementar a estes autos. XIII – Logo após, a Corte, apreciando o Recurso Administrativo apresentado por JOSÉ ADELMY DA SILVA ACIOLI - Juiz Titular da 13ª Vara do Trabalho do Recife, contra a decisão exarada por esta Presidência que indeferiu o requerimento administrativo relativo ao pagamento de Licença Compensatória retroativa a 01/01/2023 - Indenização em Pecúnia (LC), resolveu, por unanimidade, após os votos dos Excelentíssimos Desembargadores Presidente Ruy Salathiel, Vice-Presidente Eduardo Pugliesi, Gisane Barbosa, Valdir Carvalho, Dione Furtado, Maria Clara Saboya, Nise Pedroso, Ana Cláudia Petruccelli, Solange  Andrade e Milton Gouveia, no sentido de negar provimento ao recurso, conceder vista regimental ao Excelentíssimo Desembargador Virgínio Benevides, que requereu o prazo regimental para apreciar o expediente. XIV – Na sequência, o TRT6, apreciando o Recurso Administrativo apresentado pela servidora ANA MARIA DA CUNHA E SILVA, Analista Judiciária, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, em face da decisão da Presidência deste E. Regional que, acolhendo o parecer da Diretoria Geral, indeferiu o pedido de reconhecimento da inexigibilidade de reposição ao erário de valores recebidos indevidamente a título de indenização de transporte, nos exercícios de 2021 e 2022, e determinou: “... Após o exaurimento da dilação recursal, sem manifestação, à Coordenadoria de Pagamento de Pessoal para promover a reposição ao erário, conforme art. 46 da Lei n.º 8.112/90 e Resolução CSJT n.º 254/2019.”; e, considerando que a Administração atuou em consonância com o princípio da legalidade insculpido no artigo 37 da Carta Magna, resolveu, por unanimidade, conhecer do apelo, eis que preenchidos os pressupostos recursais e, NO MÉRITO, negar provimento ao Recurso Administrativo interposto pela servidora ANA MARIA DA CUNHA E SILVA, Analista Judiciária, Área Judiciária, Especialidade Oficial de Justiça Avaliador Federal, nos termos da fundamentação, que integra o presente dispositivo, para todos os efeitos legais. XV – Ato contínuo, o Tribunal Pleno, apreciando o pedido de reconsideração apresentado pelo servidor PAULO DE LUNA CAVALCANTI, que foi recebido como Recurso Administrativo, em face das decisões proferidas por esta Presidência, em que houve indeferimento da solicitação de averbação do período de Serviço Militar para contagem de tempo para aposentadoria e demais efeitos, inclusive sobre o Adicional por Tempo de Serviço, alegando ocorrência de fato novo, juntando Acórdãos; e, considerando parecer da Diretoria Geral, resolveu, por unanimidade, negar provimento ao Recurso Administrativo interposto pelo servidor PAULO DE LUNA CAVALCANTI, nos termos da fundamentação, que integra o presente dispositivo, para todos os efeitos legais. XVI – Nesse instante, o Colegiado, apreciando o Recurso Administrativo apresentado por JOSÉ ARSÊNIO DE CARVALHO ROCHA, genitor da ex-servidora falecida ORLANDINA DE CARVALHO ROCHA, contra decisão desta Presidência, que indeferiu o pedido de concessão de pensão por morte ao recorrente, por não ter sido reconhecida a dependência econômica, em razão de receber proventos de aposentadoria acima do mínimo nacional, resolveu, por unanimidade, retirar o expediente de pauta. XVII – Em continuação, o Plenário, apreciando o requerimento apresentado pelo servidor aposentado WAGNER JEFFERSON MEIRA de conversão de sua aposentadoria voluntária em aposentadoria por invalidez permanente, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal e no art. 186, inciso I da Lei n.º 8112/90; considerando que o art. 186, inciso I e §1º, da Lei n.º 8112/90, que anteriormente embasava os pedidos de aposentadoria por invalidez, estão, de fato, tacitamente derrogados pela nova redação do art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal de 1988 (com a redação da Emenda Constitucional n.º 103/2019), considerando, que o servidor somente foi diagnosticado com incapacidade permanente para o trabalho após sua jubilação voluntária e após alcançar a idade de 75 (setenta e cinco) anos, quando teria sua aposentadoria compulsória declarada, ex vi legis; e, em razão da possibilidade de alteração nos fundamentos da aposentadoria do servidor, na forma dos arts. 18, XXV e 23, II, “m” do Regimento Interno deste Regional, resolveu, por unanimidade, indeferir o pedido de revisão de aposentadoria formulado por WAGNER JEFFERSON MEIRA, por não haver implementado os requisitos para a aposentadoria por incapacidade permanente até a data em que atingiu a idade para a inativação compulsória. XVIII – Logo após, a Corte referendou, por unanimidade, o ATO TRT6-GP n.º 111/2025 (republicado por erro material), mediante o qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução nº 72/2009, alterada pelas Resoluções nº 144 e 149/2012, 209/2015, 262/2018 e 326/2020 do Conselho Nacional de Justiça, que disciplinam sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais, CONSIDERANDO o contido no art. 67, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, RESOLVEU: Art. 1º Convocar, com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2025, o Juiz do Trabalho Eduardo Henrique Brennand Dornelas Câmara, titular da Vara do Trabalho de Salgueiro/PE, para exercer a função de Juiz Auxiliar da Presidência. Parágrafo único. Durante o período da convocação o referido magistrado ficará afastado de suas atividades jurisdicionais perante a Vara do Trabalho de Salgueiro/PE. Art. 2º Esta convocação vigorará até o término da gestão administrativa referente ao biênio 2025/2027. Publique-se e cumpra-se. XIX – Na sequência, o TRT6 referendou, por unanimidade, o ATO TRT6-GP n.º 112/2025 (republicado por erro material), mediante o qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução nº. 72/2009, alterada pelas Resoluções nº. 144 e 149/2012, 209/2015, 262/2018 e 326/2020 do Conselho Nacional de Justiça, que disciplinam sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais, CONSIDERANDO o contido no art. 67, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno desta Corte, RESOLVEU: Art. 1º Reconvocar, com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2025, a Juíza do Trabalho Wiviane Maria Oliveira de Souza, Substituta, fixada na 22ª Vara do Trabalho do Recife/PE, para exercer a função de Juíza Auxiliar da Vice-Presidência deste Regional. Parágrafo único. A mencionada magistrada ficará afastada de suas atividades jurisdicionais perante a 22ª Vara do Trabalho do Recife/PE. Art. 2º Esta reconvocação vigorará até o término da gestão administrativa referente ao biênio 2025/2027. Publique-se e cumpra-se. XX – Nesse momento, o Plenário referendou, por unanimidade, o ATO TRT6-GP n.º 113/2025 (republicado por erro material), mediante o qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO as disposições contidas na Resolução nº 72/2009, alterada pelas Resoluções nº 144 e 149/2012, 209/2015, 262/2018 e 326/2020 do Conselho Nacional de Justiça, que disciplinam sobre a convocação de juízes de primeiro grau para substituição e auxílio no âmbito dos Tribunais estaduais e federais, CONSIDERANDO o contido no art. 67, § 1º, do Regimento Interno desta Corte, RESOLVEU: Art. 1º Convocar, com efeitos a partir de 15 de fevereiro de 2025, o Juiz do Trabalho Ibrahim Alves da Silva Filho, titular da 1ª Vara do Trabalho de Igarassu/PE, para exercer a função de Juiz Auxiliar da Corregedoria Regional. Parágrafo único. Durante o período da convocação o referido magistrado ficará afastado de suas atividades jurisdicionais perante a 1ª Vara do Trabalho de Igarassu/PE. Art. 2º Esta convocação vigorará até o término da gestão administrativa referente ao biênio 2025/2027. Publique-se e cumpra-se. XXI – Ato contínuo, a Corte Trabalhista referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 11/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO as férias da Exma. Desembargadora DIONE NUNES FURTADO DA SILVA, no período de 20/03/2025 a 08/04/2025, consoante informação contida no PROAD 22982/2024; CONSIDERANDO a publicação da Resolução Administrativa TRT6 nº 36/2024, divulgando a listagem dos Juízes Titulares de Vara do Trabalho a serem convocados para substituir no Tribunal no ano judiciário de 2025; CONSIDERANDO as informações prestadas no Ofício TRT6-CRT nº 073/2025; CONSIDERANDO o disposto no art. 68 do Regimento Interno do Tribunal, que disciplina as regras de convocação de Juiz Titular de Vara do Trabalho para substituição no Tribunal; CONSIDERANDO que o último critério utilizado para fins de convocação foi o de antiguidade, RESOLVE, pelo critério de merecimento: 1 - Designar a Exma. Juíza do Trabalho, abaixo mencionada, para substituir nas unidades e datas indicadas: ANA MARIA SOARES RIBEIRO DE BARROS, GABINETE DES DIONE NUNES FURTADO DA SILVA e 2ª SECAO ESPECIALIZADA, de 20/03/2025 a 08/04/2025, em razão do afastamento do(a) mencionado(a) Desembargador(a), decorrente de suas férias. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. XXII – Logo após, o Tribunal Pleno referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 121/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 3866/2025, RESOLVEU: Art. 1º.  AUTORIZAR o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho Andréa Keust Bandeira de Melo, para Brasília/DF, para participar do I Encontro Nacional de Mulheres na Justiça Restaurativa, que ocorrerá entre os dias 19 e 21 de março de 2025, na sede do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, na referida localidade, ficando afastada da jurisdição no referido período. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Brasília/Recife, incluindo despacho de bagagem, limitado a uma peça, conforme as restrições de peso ou volume impostas pela companhia aérea, em favor da mencionada Magistrada, observando-se as seguintes datas: 18/03/2025 (terça-feira) – ida e 21/03/2025 (sexta-feira), retorno. Art. 3º.  CONCEDER à Exma. Magistrada, 03 (três) diárias integrais, relativa aos pernoites do período de 18 a 20/03/2025, 1/2 (meia) diária, relativa ao dia do retorno em 21/03/2025, e 01 (um) adicional de deslocamento, correspondente às localidades de origem e destino, tudo nos termos dos artigos 1º, 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XXIII – Em continuação, o Plenário referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 122/2025 mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 3846/2025, RESOLVEU: Art. 1º.  AUTORIZAR o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho MARCIA DE WINDSOR NOGUEIRA, para Brasília/DF, para que participe de evento em alusão ao Abril Verde, organizado pelo Programa Trabalho Seguro, em parceria com a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho (ENAMAT), que ocorrerá entre nos dias 29 e 30 de abril de 2025, na sede do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, na referida localidade, ficando afastada da jurisdição nas mencionadas datas. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Brasília/Recife, em favor da mencionada Magistrada, observando-se as seguintes datas: 28/04/2025 (segunda-feira) – ida e 30/04/2025 (quarta-feira), retorno. Art. 3º. CONCEDER à Exma. Magistrada, 02 (duas) diárias integrais, relativa aos pernoites dos dias 28 e 29/04, 1/2 (meia) diária, relativa ao dia do retorno em 30/04, e 01 (um) adicional de deslocamento, correspondente às localidades de origem e destino, tudo nos termos dos artigos 1º, 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XXIV – Ato contínuo, o Colegiado referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 123/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 3577/2025, RESOLVEU: AUTORIZAR a Exma. Desembargadora Nise Pedroso Lins de Sousa a se afastar da jurisdição nos dias 27 e 28/3/2025, a fim de participar da 80ª Assembleia Extraordinária e Reunião de Trabalho do Conselho Nacional das Escolas de Magistratura do Trabalho - CONEMATRA, que acontecerá na Escola Judicial do TRT da 21.a Região, em Natal/RN, com fundamento no art. 23, II, “h”, do Regimento Interno deste Tribunal, no art. 73, inciso I, da Lei Complementar n.º 35/1979 (LOMAN) c/c a Resolução Administrativa TRT n.º 18/2017. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. A Excelentíssima Desembargadora Nise Pedroso Lins de Sousa declarou impedimento para apreciar o expediente. XXV – Na sequência, o Pleno referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 124/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR CORREGEDOR, NO EXERCÍCIO DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 4077/2025, RESOLVEU: Art. 1º. COMUNICAR o deslocamento do Exmo. Desembargador Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO VENTURA, para BRASÍLIA/DF, a fim de participar da 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEPRECOR, que será realizada nos dias 25 e 26 de março de 2025, na sede do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, ficando afastado da jurisdição nas citadas datas. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Brasília/Recife, em favor do mencionado Desembargador, observando-se as seguintes datas: 24/03/2025 (segunda-feira) - ida e 26/03/2025 (quarta-feira) – retorno. Art. 3º. CONCEDER ao referido Desembargador 02 (duas) diárias integrais, referentes aos pernoites dos dias 24 e 25/03 e, 1/2 (meia) diária, referente ao dia do retorno em 26/03, bem como 3/4 (três quartos) de adicional de deslocamento, correspondentes à localidade de origem (desembarque) e à localidade de destino (embarque e desembarque), nos termos do artigo 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação.         Dê-se ciência e publique-se. O Excelentíssimo Desembargador Presidente Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura declarou seu impedimento no julgamento da presente matéria. XXVI – Logo após, a Corte Trabalhista referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 131/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT6 nº 02/2015, que dispõe sobre a criação do Núcleo de Pesquisa Patrimonial do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região; CONSIDERANDO os termos da RESOLUÇÃO CSJT nº 138/2014, que dispõe sobre o estabelecimento de Núcleos de Pesquisa Patrimonial no âmbito dos Tribunais Regionais do Trabalho, define objetivos de atuação e dá outras providências, em especial o disposto no §1º do art. 9º, que trata da dedicação exclusiva, vedada a acumulação de atividades na jurisdição de Varas, Centrais ou outras unidades diversas com caráter jurisdicional ou administrativo; CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento das rotinas e dos fluxos de trabalho das unidades de pesquisa patrimonial, em atenção às recomendações resultantes da Correição Ordinária da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho realizada neste Regional de 4 a 8/11/2024, RESOLVEU: Art. 1º DESIGNAR, com fundamento no art. 2º da RA nº 02/2015, com efeitos a partir do dia 10 de março de 2025, a Juíza do Trabalho JULIANA LYRA BARBOSA, Titular da 23ª Vara do Trabalho do Recife, para atuar como Gestora Regional da Execução Trabalhista deste TRT da 6ª Região e interlocutora junto à Comissão Nacional de Efetividade da Execução Trabalhista, como Coordenadora da Divisão de Pesquisa Patrimonial (DPP) e como Coordenadora da Divisão de Hasta Pública, com o afastamento de suas atividades jurisdicionais da referida unidade judiciária. Art. 2º A magistrada designada, em suas ausências e afastamentos legais, terá como suplente o Juiz do Trabalho Matheus Ribeiro Rezende, Titular da 7ª Vara do Trabalho do Recife, que atuará sem prejuízo de suas funções jurisdicionais. Art. 3º Esta designação vigorará até o término da gestão administrativa referente ao biênio 2025/2027, ficando revogadas a Portaria TRT6-GP nº 12/2024 e a Portaria TRT6-GP nº 119/2025. Publique-se e cumpra-se. XXVII – Na sequência, o TRT6 referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 134/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 4172/2025, RESOLVEU: DECLARAR AUTORIZADO o afastamento do Exmo. Desembargador José Luciano Alexo da Silva, por 8 (oito) dias consecutivos, a partir de 26/2/2025, por motivo de falecimento de sua irmã, com fundamento no art. 72, inciso II, da LC 35/79 c/c o artigo 23, II, alínea “h” do Regimento Interno deste Tribunal. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XXVIII – Nesse momento, o Egrégio Tribunal referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 138/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, CONSIDERANDO o disposto na RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TRT6 nº 5, de 15 de abril de 2014, que dispõe sobre o Estatuto da Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região; CONSIDERANDO o contido no art. 4º, §5º, da referida Resolução, que trata da composição do Conselho Consultivo, RESOLVEU: Art. 1º Designar, para compor o Conselho Consultivo Escola Judicial do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta Região, os seguintes membros: I – o Desembargador do Trabalho Carlos Eduardo Gomes Pugliesi; II – o Juiz do Trabalho Matheus Ribeiro Rezende; III – o servidor Paulo Roberto Gonçalves Cerqueira. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. XXIX – Ato contínuo, o Tribunal Pleno referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 142/2025, mediante a qual  o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 4430/2025, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento do Exmo. Desembargador Corregedor do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, PAULO ALCANTARA, para que participe do Grupo de Trabalho para Elaboração da Doutrina Técnico-Operacional da Polícia Judicial, no período de 17 a 21 de março de 2025, na sede do Conselho Nacional de Justiça, em Brasília/DF, ficando afastado da jurisdição no mencionado período. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas aos percursos Recife/Brasília/Recife, incluindo despacho de bagagem, limitado a uma peça, conforme as restrições de peso ou volume impostas pela companhia aérea, em favor do Desembargador Corregedor, observando-se as seguintes datas: 16/03/2025 (domingo) – ida e 21/03/2025 (sexta-feira) - retorno. Art. 3º. CONCEDER ao referido Desembargador 5 (cinco) diárias integrais, relativas aos pernoites do período de 16 a 20/03, e 1/2 (meia) diária, referente ao dia do retorno em 21/03/2025, nos termos do artigo 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XXX – Nesse instante, o Colegiado referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 146/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 3613/2025, RESOLVEU: DECLARAR AUTORIZADO o afastamento da Exma. Juíza Substituta Roberta Vance Harrop, por 8 (oito) dias consecutivos, de 21 a 28/2/2025, por motivo de falecimento de seu genitor, com fundamento no art. 72, inciso II, da LC 35/79 c/c o artigo 23, II, alínea “h” do Regimento Interno deste Tribunal. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XXXI – Em continuação, o Plenário referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 148/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, previstas no art. 18, incisos XVI, XXII e XL, do Regimento Interno deste Sexto Regional; CONSIDERANDO o previsto no Ato TRT-GP nº 425/2013 e conforme PROAD nº 4479/2025, RESOLVEU: Art. 1º. AUTORIZAR o deslocamento do Exmo.  Juiz Auxiliar da Corregedoria do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, IBRAHIM ALVES DA SILVA FILHO, para fins de participar do III Encontro da Rede Nordeste de Cooperação Judiciária, nos dias 20 e 21 de março de 2025, na sede do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, em Salvador, ficando afastado da jurisdição no referido período. Art. 2º. AUTORIZAR a aquisição de passagens aéreas relativas ao percurso Recife/Salvador/Recife, em favor do mencionado Magistrado, observando-se as seguintes datas: 19/03/2025 (quarta-feira) - ida e 23/03/2025 (domingo) – retorno. Art. 3º. CONCEDER 02 (duas) diárias integrais, referentes aos pernoites dos dias 19 e 20/03 e, 1/2 (meia) diária, referente ao dia 21/03, bem como 1 (um) adicional de deslocamento correspondente às localidades de origem e de destino, em favor do Exmo. Magistrado que retornará no dia 23/03/2025, por motivos de ordem pessoal, estando ciente de que arcará com as diárias excedentes ao período do aludido encontro, bem como com eventual diferença tarifária decorrente da aquisição do voo de retorno para o dia 23/03/2025 (domingo), tudo nos termos do artigo 2º, incisos I e II, “c”, e artigos 3º, 8º, 13 e 14 do Ato TRT-GP n°. 425/2013. Art. 4º. Esta Portaria produzirá efeitos a partir da publicação. Dê-se ciência e publique-se. XXXII – Logo após, a Corte referendou, por unanimidade, a PORTARIA TRT6-GP n.º 149/2025, mediante a qual o DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que consta do PROAD n.º 3667/2025, RESOLVEU: DECLARAR AUTORIZADO o Exmo. Juiz Substituto Danilo Cavalcanti de Oliveira a compensar, em 7/3/2025, 1 (um) dia trabalhado no plantão judiciário, com fundamento nos arts. 23, inciso II, “h” do Regimento Interno deste Tribunal, e 13 da Resolução Administrativa TRT6 n.º 20/2021. Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se. XXXIII – Na sequência, o Pleno aprovou, por unanimidade, VOTO DE PESAR proposto pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, pelo falecimento do Excelentíssimo Desembargador FAUSTO VALENÇA FREITAS, ex-presidente do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJPE). O Desembargador Fausto Freitas foi secretário de Estado, advogado da Superintendência para o Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Companhia Hidrelétrica do São Francisco (Chesf), foi Deputado Estadual, trabalhou no Ministério do Interior e tornou-se desembargador como representante da OAB, em vaga do quinto constitucional. No TJPE, foi Corregedor-Geral de Justiça, até chegar à Presidência em 2006, e, em sua gestão, fez grandes reformas na estrutura física e institucional daquela Casa. Os demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado Presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. XXXIV – Ao final, a Corte Trabalhista aprovou, por unanimidade, VOTO DE PESAR proposto pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura, pelo falecimento do Sr. GERSON HARROP FILHO, genitor da Exma. Juíza Substituta do TRT da 6ª Região, Roberta Vance Harrop. Os demais Desembargadores deste Regional, o Ministério Público do Trabalho e o Excelentíssimo Magistrado Presidente da AMATRA VI – associaram-se ao presente voto. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente sessão, e, para constar, foi lavrada a presente ata, que depois de lida e achada conforme, vai assinada pelo Excelentíssimo Desembargador Presidente, (Ruy Salathiel de Albuquerque e Mello Ventura), e por mim, (Karina de Possídio Marques Lustosa), Secretária do Tribunal Pleno. /////////////////////////////////
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